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Reconhecimento pessoal de acusado em juizo évalido,
diz TJ-SP

12/08/2022

As disposicles contidas no 226 do Cadigo de Processo Penal configuram uma recomendacdo legal, e ndo uma exigéncia,
ndo se cuidando, portanto, de nulidade quando praticado o ato processua (reconhecimento pessoal) de modo diverso.

Com base nesse entendimento, a 62 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de S&o Paulo confirmou a
condenacdo de um homem pelo crime de roubo. Ele foi acusado de roubar, junto com outro criminoso e com uso de arma
de fogo, trés notebooks e dois celulares de umaimobiliaria.

No recurso ao TJ-SP, adefesa contestou o reconhecimento fotogréfico feito pela vitima. Porém, para o relator,
desembargador Farto Salles, ndo houve irregularidades no procedimento. Ele afirmou gue o reconhecimento fotogréfico,
na fase extrajudicial, ndo se submete as recomendacfes descritas no artigo 226 do Codigo de Processo Penal .

Conforme o0 magistrado, trata-se de elemento indiciario suficiente para autorizar o inicio da persecucéo pena. "Ao
contrério do alegado via apelo, consta do auto de reconhecimento fotogréfico que, depois de descritos os sinais
caracteristicos dos agentes, mostraram-se a vitima 'fotografias de pessoas semelhantes' antes de indicado o agente”, disse.

Além disso, Salles afirmou que o reconhecimento efetuado na delegacia foi confirmado em juizo pela vitima, mediante
apontamento pessoal. Ele afastou 0 argumento da defesa de que o reconhecimento em juizo também seria nulo, umavez
gue o réu ndo foi colocado ao lado de outras pessoas para que a vitimaindicasse o autor do furto.

"A tese se mostra despropositada, desgastada e nitidamente tumultuaria, mormente porque o artigo 226 do Cédigo de
Processo Penal traz mera recomendacéo no sentido de se colocar o réu diante de outras pessoas quando da formalizacéo
do ato (o texto legal aduz expressamente que tal diligéncia deve ser realizada 'se possivel"), algo diverso de
obrigatoriedade, dai ainexisténcia de nulidade", explicou.

No mérito, o relator considerou que a materialidade e a autoria ficaram demonstradas. Ele apenas regjustou a pena do réu,
gue passou de 0ito anos, seis meses e dez dias para sete anos, um més e dez dias de prisdo, mantido o regime inicial
fechado, "unico adeguado ao roubo, hoje considerado de natureza hedionda, mostrando-se a soluc&o indispensavel a
reprovacao e prevencao do crime".

"Ressalte-se que a audécia e indole perniciosa do agente decorrem da prépria conduta, responsavel por intenso tormento
social, afigurando-se injustificavel regime diverso, considerado o caréter nocivo préoprio dagueles que empregam
violéncia ou grave ameaca para subtrair objetos, com imposicéo de trauma a vitima quase sempre de dificil ou até mesmo
impossivel reparagdo”, concluiu Salles. A deciséo foi unénime.
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